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ATOS DO  DIRETOR 
 

 
 

PORTARIA  N.º 009  DE  17  DE  JUNHO  DE 2002 
 

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 
 

O Diretor do Laboratório Nacional de Computação Científica - LNCC, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 791, de 27 de setembro de 2000, do Senhor Ministro de 
Estado da Ciência e Tecnologia, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2000, 

 
                                   RESOLVE: 
 
 

I - Constituir uma COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, composta pelos Servidores: 
 
• LUIZ CARLOS CORREIA PINTO (CCE) - Presidente; 
• RENATO SIMÕES SILVA  (CMC); 
• JOAQUIM LOURENÇO FERREIRA (CAD); 
 
 
II - A COMISSÃO terá como atribuições:  
 

a) apurar os fatos narrados pelo DOC  n.º 050/02, datado de 12 de junho de 
2002,  do Tecnologista  Renato Simões Silva dirigido ao Coordenador de 
Administração, referente à troca da unidade de disco rígido instalada no 
microcomputador (Patrimônio n.º. 13.04018), localizado na sala 1 A-42 
deste LNCC; 

b) emitir relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início 
de vigência desta Portaria; 

 
 
III - A Comissão será assistida pelo Advogado Ivaldo de Castro. 

 
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do LNCC. 
 

 
                                                                        

MARCO ANTONIO RAUPP 
DIRETOR 
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